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PROCESSO N9 10166/004.883/90-18

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SESSÃO DE 06 de dezembro de 1993	 ACÓRDÃO N9 101-85.897
RECURSO N9 101,442 - IRPJ - EXS: DE 1986 a 1988
RECORRENTE: UNIDAS DF - VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDA: DRF - BRASÍLIA - DF.

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA

OMISSA0 DE RECEITAS - A diferença entre a re-

ceita apurada pelo fisco com base em comissCies

calculadas como percentual aplicado sobre o

total de serviços prestados e aquela declarada

pela pessoa jurídica, constitui omissão de re-

ceitas.

DESPESAS NECESSARIAS - Somente são dedutiveis

as despesas necessárias às atividades opera-

cionais da pessoa jurídica, observando, para

tanto, os requisitos de normalidade e usuali-

dade.

COMPROVAÇAO DE DESPESAS - Os recibos são docu-
.„

mentos hábeis para comprovação de -'spesas lik
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

desde que apresentem elementos que identifi-

quem as partes, as operaOes realizadas e os

respectivos valores.

DESPESAS COM O USO DE MARCA - Por força do

disposto no '32 do artigo 233, do Regulamento

aprovado pelo Decreto n g. 85.450/80, a deduti-

bilidade das despesas com o pagamento de Lo.

missbes pelo uso de marca està condicionada à

prévia averbação do contrato no Instituto Na-

cional de Propriedade Industriai.

Vistos, relatados e disdutidos os presentes autos de re

curso interposto por UNIDAS DF - VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conse

lho de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento parcial ao

recurso, para excluir da tributação a importância de Cz$20.072,60, no

exercício de 1987 (padrão monetário ã época). Vencido o ,,ConÉelheiro

Sebastião Rodrigues Cabral, que além da parcela excluída excluia mais

as importâncias de Cz$449.217,75 e Cz%838.614,90 (exercício de 1987Y

e Cz$494.244,79 (exercício de 1988), nos termos do relatório e (,voto

que passam a integrar o presente julgado.

'a • •'s Sessões,

:0W,
MAR	 ir	 - PRESIDENTE

	

n 	
JEZE 	 IVEIRA CÃNDIDe - LATOR

LUIS FERNANDO OLIVEIRA DE á	 - PROCURADOR DA FAZENDA
VISTO EM	 NACIONAL

SESSÃO DE: 2 7 JAN 1994
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RELATÓRIO
i

1
,

,

UNIDAS DF - VEICULOS E SERVIÇOS	 LTDA.,
empresa já qualificada na inicial destes autos, inconformada com
DECiSãO no 68B/91, que manteve inteiramente a exigéncia contida ,:,

na autuação de fls. 01, 'tempestivamente recorre : a este Conselho,
como relatado a seguir ,

::,
::A	 autuação refere-se a omissão de receitas, 	 a	 .,,apropriação de custos, e despesas indedutíveis e a glosa de • 	 ':

despesas de pagamento de royalties não	 conformado com	 a
legislação fiscal.

::
Inconformada a empresa apresentou dentro do pra;:o

legal, sua impugnação, alegandc.m 	
1
:

:
:_,A 'amostragem não se presta à verificação	 segura da

ocorréncia do fato gerador, O CTN para validar o lançamento
descreve cineo solenidades essenciais. Dessas, duas não foram
observadas, quais sejam, a verificação da ocorrOncia do fato
gerador que foi determinado por amostragem e a propositura de
aplicação da penalidade que foi imposta. Requer a revisão do
lançamento.

,

ND mérito esclarece que os eontratos de locação são
aleatórios e não prescrevem prazo para pagamento dos aluguéis que
5e darâ após o levantamento das diárias, horas, etc. mais trinta
dias. Assim• o diferimento do faturamento de um emercíeio para h

outro, constitui erro de fato e não omissão de receitas, já que
o tributo foi pago no exercício seguinte. Tal erro não pode ser
apurado por amostragem.	 1

:

A glosa de despesas de COM15SeiES foi feita com simples
alegação do fisco de que os documentos não se prestam a comprovar
despesas, contudo os documentos contabilizados na forma da lei
fazem prova que só podem ser illdidas em processo regular,
cabendo, pois, ao fisco, provar a imprestabilidade deles até
porque, a insurgéncia fiscal não está . calcada em instrumento
legal que prove os vícios formais dos documentos.

•-„,

A despesa com pagamento de uso de mia; rea glosada por
falta de registro no órgão ,competente é _neportuna. Cita acorda°
57706 - TFRp 109.650 TFR e 59884 TFR.	 •

1 'ffl,
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As glosas por falta de nota 'fiscal não foi, pelo fisco,
-eforada com a prova da imprestabilidade dos dOcumentos
ontabilizados, e a emigOncia de nota fiscal não tem sustentação
vogal.

Conclui requerendo . a nulidade do auto de infração ou
A,A.a reViSãO”•

.	 -

O auditor fiscal cumprindo o artigo 19 do Decreto no
.0.235/72, informa que a amostragem feita, pelo fisco refere-se ao
umprimento da obrigação tributária. O art. 60 do Decreto np
.0.235/72 prevÊ que incorreçbes e omissbes não acarretam nulidade
' serão .sanados.

Informa também.

'	 45 notas fiscais correspondentes ao Royalties estão nos
utos e representam I% da receita da autuada.

	

As	 alega0es	 da • impugnação ...se	 chm-am	 com	 as
cr no 	 prestadas no curso da ação.

A despesa de COMiosãO paga a empresa ligada foi glosada
or desnecessidade. A glosa da despesa de royalties foi feita
or faltá de averbação no 1NP do contrato que preveja -tal
agamento.

'
A despesa por falta de nota fiscal decorre do fato de

cue reibos emitidos por pessoa sujeita a emissão de nota fiscal
âo é documento hábil para dedução de despesasg conforme art. 92,,
ar. lo, do Decreto 	 lei no 1.598/77.

A decisão Manteve a emigOncia ancorada nas seguintes
azíjesg

O termo amosU,,:lgiu sO se refere a escolha dos itens a
erem eaminados . E que, após escolhidos, são examinados em
rofundidade.

O auditor fiscal é competente para lavrar auto de .. ,.
nfração,	 assim, desnecessária a discussão levantada 	 pelo ••
ontribuinte.	

t#•

	

•	 r	 •

111

A falta de observação do regime de competéncia pelo
J	

.1(:(/

ntriu

	

binte	 c cqup alula seu : imposto pelo lucro real-é 	 ,5,Aar
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A glosa de despesas indedutiveis referida no quadro 1
não decorre de falta de comprovação ou da natureza •do documento
fiscal mas sim da essOncia do fato. O PN 	 CST 143/75 esc:l
que	 a prestação de serviço no	 caso em analise	 é	 uma
manifestação de interesse da supridora ..e não da suprida.

A despesa com USO de marca segundo o art. 233, par. 3o,
do RIR780 só é dedutivel após a averbação pelo

A glosa de despesa documentada por recibo não é mero
capricho. A atividade esta sujeita à'incidOncia de ISS e o
Decreto no 5.522/76 em seu art. 87 imWde a emissão de nota
fiscal.

Não foi impugnado a glosa com gastos com bens do ativo
permanente.

Irresignada a empresa recorre alegando preliminarmente
a inobservância dos requisitos essenciais do lançamento conforme
pagina 03 e 06 da impugnação.

Os royalties não fogem a regra do comércio em geral. A
locação para - órgãos públicos é . paga em até tres meses da
locação do veículo. O faturamento depende da elaboração, pelo
órgão • público, do seu mapa de despesa que depende • doS
leVantamentos das diários etc.. Não há omissão de receita porque
não se pode declarar como receita o ganho não recebido portanto
não caracteriza omissão com base no valor faturada mensalmente à
Holding.

A propaganda,- o visual, os brindes são feitos pela
holding que receba comissão conforme contrato an,:mo, além disso,
a holding ao intermediar compra de veiCulo tem despesas que
precisam ser pagas. Cita jurisprudncia no 10.9.099 TFR/SP.

..
O pagamento pelo uso da marca não depende de registro

no :[NP conforme jurisprudOncia do TFR ( 57.706; 109 -650 e
59.884).

Quanto a glosa de despesa de'estacionamento por terem
sido emitidos recibos e não notas fiscais observa,gue os recibos
preenchem o requisito para aceitação e devem ser acolhidos.

Conclui requerendo a produção de provas, a juntada de
documentos e de razbes aditivas tudo para • que se declare a

mprocedência do lançamento. .,
E o relatório.	 'N,	 .

,
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Processo 1.12 10166/004.883/90-1S

Recorrer~ UNIDAS DF - VEICULOS E SERVIÇOS LTDA.

Recurso n2: 101.442

Acórdão n2: 101-85.897

4,.,11	 'C 	 h	 -Ir	 C)

Consellneiro jezer de Oliveira Candido, relator.

O reclarso é tempesti..,,,o, dele tomo conhecimerrtcri.

Preliminarmente, a recorrente ardüi a nulidade do Auto

de Infração tendo em vista que o levantamento fiscal, sem SUS"

t E' ra:M; ã O legal, utilizou o critério de amostragem, como, também,

porque o fissco impSs a penalidade, quando, o Código Tributário

Nacional est,Rbelxece apenas a proposição da pena.

A auditoria fiscal, como de resto qualquer auditoria,
--- ____--

pode ser efetuada em diversos níveis de profundidade. O fat h de

o fisco escolher alguns itens para verificação em nada prejudica

o sujei .t O passivo, tampou.cl .) afronta a 1 eWi. SE, lação vigente. Se os

fatos estão devidamente narrados, cabe ao contr:n:minte refuta-

1,Ds, comprovando adequadamente a improced g;nc ia do lançamento
1.11fiscal.

i.:,Por outro lado, como bem acentuou a fiscal: 	 /..':e a

•	 (
,4)Á 1
mo '



7.Processo n9 10166/004.883/90-81
Acórdão n9 101v85.897
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decisão a quo, o Decreto n g 70.235/72, que rege o processo ad-

ministrativo-fiscal, em seu artigo 10 e inciso IV, determina que
,

o servidor competente obrigatoriamente fará constar do Auto de

Infração a penalidade aplicável.

Não vejo, pois, como acolher as pretensbes da recor-

rente. Rejeito, portanto, as preliminares suscitadas.

No mérito, diversas são as questiNes submetidas à apre-

ciação deste Colegiado, a saberg

1-DESPESAS INDEDUT1VEIS(Quadro Demonstrativo n2 01)

Como se verifica às fls. 10, o fisco efetuou " glosa

de despesas relativas a pagamento de comisse5es na compra de veí-

culos á " Unidas Rente Car"(pessoa ligada), por liberalidade

face a disponibilidade do produto no mercado. Tais disp?ndios

são desnecessários á manutenção da fonte produtora, considerando

ainda que a beneficiária da comissão já recebia remuneração com

base na Receita Bruta da empresa para prestar serviços de asses-

soria conforme contrato anexo."

A recorrente alega que pelo contrato de prestação de

serviços paga comissCes á holding(propaganda, divulgação, brin--

das, etc.) que, além disso, intermedia a compras de veículos, 4-	 1
dal a necessidade das despesas.	 • '

A legislação do imposto de renda condiciona Eec.1-

4	
1,:
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bilidade de despesas, estabelecendo algumas restriçCSes, conforme

se depreende do artigo 191 e parágrafos, do regulamento aprovado

pelo Decreto n2 85.450/SO, " in verbis

191 - São operacionais as despesas não

computadas nos custos, necessárias à atividade

da empresa e à manutenção da respectiva fonte

produtora(Lei n2 4.506/64, art. 47).

g 12 - São niz árias as despesas pagas ou

incorridas para a realização das transacóes ou

operaOes exigidas pela atividade da

empresa(Lei n2 4.506164, art. 47, 5 12.

g 22 - As despesas operacionais admitidas são

as usuais ou normais Po tipo de transa0es,

operaOes ou atividades da empresa(Lei n2

4.506/64, art. 47, g 22).

Ni::' presente caso, è prec 'iso ter em vista que existe

uMa estreita relação entre a recorrente e a empresa que recebeu

	

as comissCies. Mais ainda, a recorrente poderia adquirir direta- 	 ...

mente os veírillos, no mercado, sem pagamento de quaisquer comis-t
10(

s'bes.

	

	 ld /

Por outro lado, não entendo usual - muito menos normal

-91(
- o pagamento de comisses na compra de veículos, mormente

......4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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siderando que, no presente caso, o valor do veiculo, para a re-

corrente, fica mais oneroso do que para aquelas empresas que o

adquirem diretamente do vendedor.

Assim, nego provimento ao recurso neste item.

2- GLOSA DE DESPESAS(QUADRO DEMONSTRATIVO N2 02)

Entendeu o fisco que diversas despesas com estaciona-

mento de veículos não estavam comprovadas com documentação há-

hil, um? N1P.7 que " a p.mitn-Eça ricy=, recibos estavam obrigadas a

emissão do documento legalmente exigido "(nota fiscal).

A comprovação de custos ou de despesas operacionais

não se cinge apenas à apresentação de notas fiscais. Outros do-

cumentos, da mesma forma, também se prestam a tal finalidade,

tais como: duplicatas, faturas, recibos, etc..

Como se verifica às fls. 22 a 31, as despesas(lastrea-

das em recibos) se referem a ocupação de vaga na área de esta-

cionamento do Aeroporto Internacional de Brasília, disp'Pndios

perfeitamente compatíveis com as atividades desenvolvidas pela

recorrente. Mais ainda, os recibos identificam as pessoas jurí-

dicas, endereços e CGC.

Dessa forma, dou provimento ao recurso neste item para

que se exclua de tributação, no exercício de 1987, a importãnc.a

11)

de Cz$ 20.072,60.
'544
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3-GLOSA DE DESPESA DE COMISSMO(OUADROS DEMONSTRATIVOS N2s OS, 09

E 09-A)

O fisco glosou diversas despesas relativas a "royal-

ties" pelo uso da marca " Unidas "g tendo em vista que o contra-

tO respectivo não f8ra averbado no instituto Nacional de Pro-

priedade industrial.

O g 32 do artigo 233, do Regulamento aprovado pelo De

ereto n g 85.450/80, estabelece que ' a dedutibiIidade das i ppor-

tãneias pagas ou creditadas pelas pessoas jaridicas, a título de

alaguéis oa royalties pela explora0o oa CCSSO de patentes ou

pelo aso ou cesso de marcas, bem cofflo a titulo de rei» unera0e

qae envolva transfer?ncia de tecnologia(assist?ncia té=ica„

cientifica, adNinistrativa ou sewelhantes, projetos ou serviços

técnicos especializados) so pente será adp itida a partir da aver-

bação do respectivo ato ou contrato Po Instituto Nacional da

Propriedade Indastrial, obedecidos o prazo e as condiçães da

av~ação, e ainda, as prescriOes contidas nos artigos 29, 30,

90 e 126 da Lei n2 5,772, de 21 de dezewbro de 1971,"

Assim, a dedutibilidade de despesas com o uso da mar-

ca, para fins da legislação do imposto de renda, está condicio-

C/nada à averbação do respectivo contrato no INPI, o que, " in

'Yn '1-f-a~raiiSU ", rl ...._ ,_..... —____.	 Ru, ,

nil
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Na ':' ,g 	 portanto, provimento ao recurso neste iltem.

4-OMISSO DE RECEITAS(QUADROS DEMONSTRATIVOS N2s. 06,

07, 07-A)

Considerando que a recorrente pagava à empresa " hol-

ding " 1Mhum por cento) de comissão sobre o faturamento bruto

mensal, o fisco, partindo do total das comissbes pagas nos pe-

ríodos-base fiscalizados, determinou a receita bruta total cor-

respondente, compay ando 	 a com o valor declarado e encontrando

diferenças que tributou como omissão de receita.

A empresa alega que " em contrato de locação de veícu-

lo com empresa pública e outros órgãos do Distrito Federal, nun-

ca é pago ao seu término, habitualmente o pagamento se dá, em

determinados casos até 03 meses após, a locação dos veículos" e

que, " além do mais, existe ainda a demora do levantamento das

diárias, horas extras, etc., além do prazo para pagamento de

trinta dias", aduzindo que " não se pode declarar como receita,
,
,

ganho não recebido, mesmo quando como no caso da Recorrente,-que

enviava religiosamente o pagamento relativo aos Royalties, para

a Holding UNIDAS RENTE A CAR em Sc'ã Paulo, mensalmente, mesmo

antes de receber dos clientes as locaçbes."
''‘ 1

Inicialmente è preciso ter em vista que a legislação _ 	

(
do imposto de renda, como regra geral, estabelece o re....

•
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competncia na apropriação de receitas, despesas e custos.

Por outro lado, os argumentos desenvolvidos pela re-

corrente não se fazem acompanhar da indispensável comprovação.

Ademais, os documentos acostados ao processo discrimi-

nam os periodos a que se referem os serviços prestados, sendo

relevante notar que as notas fiscais de serviços foram emitidas

pela própria recorrente.

Ora, se parte dessas comissCes se referem a periodos

diversos daqueles constantes nas notas fiscais de serviços, é de

se perguntar a que peri. odo se referem? Não encontro resposta

nos autos.

Convém ainda aduzir que em todos os períodos fiscali-

zados as receitas declaradas foram inferiores aquelas apuradas

pelo fisco.

Não vejo, pois, como dar guarida a pretensão da recor-
rente.

:Nego, portanto, provimento ao recurso.

Face a todo o exposto, dou provimento parcial ao re-

curso, excluindo de tributação a parcela de Cz$ 20.072,60, rela-

tiva ao exercício de 1987, período-base de 1986.

	 ,

—=—nlia Candidn, relator

Ilii
/

.	 •.	 • f
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